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De 30 de novembro de 1956 j 

"'.I" Autoriza a contrair enpré stimo com o l 
Instituto de Previdência do Estado - I 
de São Paulo e dá outras nrovidênc;i.ãs. i 

~ ~ 

O PREFEITO DO MU!UC!PIO DE All.A:'AQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara municipal 
em sessão de 28 de novembro de 1956, promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ - Para o cumprimento do artigo 32, 
do Decreto-lei nQ 25, de 2 de junho de 1940, r.1odificado pelo D,! 
ereto lei n2 56, de 29 de dezembro de 1942, fica o Prefeito au
torizado a contrair com o Instituto de Previdência do Estado de 
São Paulo um empréstimo, destinado ao pagamento das contribui -
çõe s, em atrazo, de responsabilidade do ~JunicÍpio, a fim de ser 
assegurado, por aq_uele Instituto, a aposentadoria aos funcioná
rios municipais. 

§ lQ - O valOr do empréstimo será apurado pelo 
levantan;ento das constribuições em atrazo, nos têrmos do artigo 
3º, do Dec~·eto-lei nº 25, de 2 de junho de 1940, li!adificado pe
lo Decreto-lei nº 56, de 29 de dezembro de 1942, inclusive os 
juros correspondentes. 

§ 2Q - Será reconhecida como divida do Munici
pio ao Instituto de Previdência do Estado de São ~aula a impor
tância apurada na forma do parágrafo anterior. 

Artigo 2Q - O empréstimo ora autorizado vence
rá os juros máximos de 9% (nove por cento) ao ano e será resga
tado no prazo preciso de 20 (vinte) anos, em amortizações men -
sais ou anuais. 

Artigo 3º - A Prefeitura r.TunicilJal consignará 
anualmente, ec suas leis orçamentárias, ·as dotações necessárias 
ao pagamento dos juros, amortização e demais despêsas relativas 
ao presente empréstimo durante todo o prazo de sua duração. 

Artigo 4º - A Prefeitura r.:unicipal reserva-se 
o direito de resgatar, em q_ualq_uer tempo, o empréstimo no todo 
ou eD Daiores parcelas. 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefei tu~·a do T·,;unicipio de Araraquara, aos 30 (trinta) 
bro de 1.956 (mil, novecentos e cinquenta e seis).-

de novem -
( a) ROr.IULO LUPO - Prefei i; o Ti:unic ipal 

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data supra •. 

(a) DR. CANDIDO DE BARROS - Diretor da Direto
ria do Expediénte 
e Pessoál.".- ' ,j 


